
 
 

 

 

Rua Dois de Maio, 453, Centro, Sebastião Laranjeiras – BA, CEP: 46.450-000 

CNPJ: 13.982.616/0001-57   E-mail: administracao@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

 
 

LEI N° 433, DE 10 MARÇO DE 2022 

 

Revoga a Lei Municipal n° 429 de 03 de 

dezembro de 2021 e dá outras 

providências.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, ESTADO DA 

BAHIA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte lei:  

 

Art. 1º. Por força da presente lei, fica REVOGADA a Lei 

Municipal n° 429 de 03 de dezembro de 2021, que autoriza o 

Chefe do Poder Executivo Municipal a doar imóvel ao Governo 

do Estado da Bahia. 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, 

Estado da Bahia, em 10 de março de 2022.  

 

 

 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 

Prefeito Municipal 

 


